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Ofício SMA Nº 091-68/2012.

Canela, 28 de março de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 038/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a alterar o artigo 2º da Lei Municipal n.º 1734, de 23 de agosto de 2000”.

A alteração se faz necessária, visando a conformidade da referida Lei Municipal com a Lei Federal n.º 11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica, na constituição do Conselho de Alimentação Escolar.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 038, DE 28 DE MARÇO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a alterar o artigo 2º da Lei Municipal n.º 1734, de 23 de agosto de 2000

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Art. 2º da Lei Municipal nº 3.078, de 22 de março de 2011, que passa a ter a seguinte redação:

“Art 2º O Conselho Municipal de Alimentação Escolar – COMAE, será composto da seguinte forma:

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo, indicado pelo chefe desse Poder; 

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes, indicados pelo respectivo órgão de representação, a serem escolhidos por meio de assembleia específica; 

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembleia específica; 

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembleia específica. 

§ 1o  Cada membro titular do COMAE terá 1 (um) suplente do mesmo segmento representado. 

§ 2o  Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos. 

§ 3o  A presidência e a vice-presidência do COMAE somente poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV deste artigo. 

§ 4o  O exercício do mandato de conselheiros do COMAE é considerado serviço público relevante, não remunerado. 

§ 5o  Caberá ao Município informar ao FNDE a composição do seu respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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